
	16 – sábado, 31 DE Janeiro DE 2026	D iário do Executivo	 MINAS GERAIS 
A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto 
São Francisco, torna público que foi cancelada a Licença Ambiental 
Simplificada - LAS/Cadastro do(s) empreendimento(s) abaixo 
identificado(s):
1)Calçados Luciano Junior Ltda– Moldagem de termoplástico não 
organoclorado; Moldagem de termoplástico organoclorado, sem a 
utilização de matéria-prima reciclada ou com a utilização de matéria-
prima reciclada a seco; Moldagem de termofixo ou endurente - 
Perdigão/MG- Processo nº 3381/2024, Classe 2, Motivo: a pedido do 
empreendedor.
2) Geralda Custódia Chaves Ferreira – Extração de areia e cascalho 
para utilização imediata na construção civil; Extração de cascalho, 
rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água 
e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras 
viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal; Extração de 
argila usada na fabricação de cerâmica - Florestal/MG- Processo nº 
3764/2024, Classe 2, Motivo: a pedido do empreendedor.
3) AD Pneumáticos LTDA – Recauchutagem de pneumáticos, - 
Formiga/MG- Processo nº 23376729/2018, Classe 2, Motivo: a pedido 
do empreendedor. 

(a) Ressiliane Ribeiro Prata Alonso.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.
30 2174809 - 1

O Secretário Executivo do Copam torna público que o requerente 
abaixo identificado solicitou Licença Ambiental, informa que foi 
apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais encontram-se à 
disposição dos interessados no sitehttps://www.dropbox.com/scl/fo/
pku5y93c25r7m3fzftsin/APLx4RctzG7-7dSZvwt3Kn4?rlkey=ghrk82
2m6rikfad9g8jutx86h&st=tura4exv&dl=0:, interessados na realização 
de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme 
Deliberação Normativa COPAM nº 225/2018, no site http://sistemas.
meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro 
do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Diogo de Melo Franco
Secretário Executivo do Copam.

1) Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
Concomitantes (LAC1): *Biomil Etanol Ltda -Fabricação de açúcar 
e/ou destilação de álcool - Tupaciguara/MG- PA/SLA nº 4546/2026, 
Classe 4.

30 2174766 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental:
- Licenciamento Ambiental Simplificada na modalidade LAS RAS: 1) 
Quality Mineração Ltda – Lavra a céu aberto - Rochas ornamentais 
e de revestimento; Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de 
revestimento, pegmatitos, gemas e minerais não metálicos; Estrada para 
transporte de minério/estéril externa aos limites de empreendimentos 
minerários - Espera Feliz/MG - PA nº 4757/2026 - Classe 2.
AIA n° 2100.01.0009381/2024-80.

(a) Nathanne Ferreira Viana. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
30 2174785 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona da 
Mata, torna público que foi requerida a Licença Ambiental Simplificada 
na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com decisão pelo 
deferimento:1) Município de Paula Cândido; Extração de cascalho, 
rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos d’água 
e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em obras 
viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração Pública 
Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Paula Cândido/MG, PA 
SLA 4765/2026, com validade até 30/01/2036.

(a) Nathanne Ferreira Viana
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
30 2174794 - 1

O Secretário Executivo do Copam torna público que o requerente 
abaixo identificado solicitou Licença Ambiental, informa que foi 
apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais encontram-se à 
disposição dos interessados no site:https://aroeiraambiental.com.br/
downloads/matias_michels/, interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Diogo de Melo Franco
Secretário Executivo do Copam.

1) Licença de Operação Corretiva (LAC2): *Matias Johanes Henrique 
Michels/ Complexo Onça Parda, Matrículas 1.107, 25.915, 29.972, 
37.104, 48.764, 48765 e 48.766 -Horticultura (floricultura, olericultura, 
fruticultura anual, viveiricultura e cultura de ervas medicinais e 
aromáticas),Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura, 
Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura - Monte Carmelo/MG- PA/SLA nº 2845/2026, 
Classe 4. Protocolos para Autorizações de Intervenções Ambientais 
Vinculados - SEI 2090.01.0010357/2025-74, 2090.01.0010351/2025-
42 e 2090.01.0010356/2025-04.

30 2174764 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que foi finalizada a análise da Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/RAS abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1. Auto Posto Tejo de Estiva Ltda., Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Estiva/MG, PA nº 51857/2025, CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas
30 2174744 - 1

Fundação Estadual do Meio 
Ambiente - Feam

Presidente: Edson de Resende Castro

O Presidente da Fundação Estadual do Meio Ambiente, no uso de suas 
atribuições legais, PRORROGA O PRAZO PARA POSSE, por 30 
(trinta) dias, nos termos da Lei nº 869, de 05/07/1952, da servidora 
ANA LUIZA VAZ, referente ao cargo de provimento em comissão 
DAI-22 MA1100415, de recrutamento amplo, do quadro de pessoal da 
Fundação Estadual do Meio Ambiente.

29 2174284 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Letícia Capistrano Campos

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Autorização para 
Intervenção Ambiental, conforme os processos abaixo identificados:
* DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS – DER-MG – CNPJ N°.**.309.790/****-** 
- OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E MELHORIA DA RODOVIA: 
LMG-662 - TRECHO: NATALÂNDIA – ENTRº. BR-251 – Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, intervenção 

sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente APP e corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas viva – NATALÂNDIA/MG – PA n° 2300.01.0213261/2025-
88: em 05/01/2026 * EDJALMA FERREIRA BARBOSA – CPF 
n°.***.846.066-** - FAZENDA RIO CLARO –– Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo – ARINOS/MG 
– PA n° 2100.01.0048397/2025-65: em 12/01/2026 * JAIME COSTA 
FILHO – CPF n°.***.090.316-** - FAZENDA PANAMÁ – Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo, intervenção 
com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP e corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas viva – ARINOS/MG – PA n° 2100.01.0048444/2025-57: em 
12/01/2026 * JOÃO GOMES DA SILVA – CPF n°.***.692.506-** - 
FAZENDA CLARO – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo – VAZANTE/MG – PA n° 2100.01.0049262/2025-
87: em 12/01/2026 * ADAILTON DE OLIVEIRA LISBOA E OUTRO 
– CPF n°.***.755.006-** - FAZENDA CATUAI, MUNDO NOVO, 
BOURBON, ANTIGA FAZENDA SÃO VICENTE DA DIREITA 
– Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 
(ampliação e corretivo) e corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas viva – BURITIS/MG – PA n° 2100.01.0049969/2025-10: em 
12/01/2026 * LUIZ GALLERT – CPF n°.***.456.400-** - FAZENDA 
SANTO ANTÔNIO ANTIGA PIRATINGA OU SÃO CRISTÓVÃO/
PONTE GRANDE/ BOM SUCESSO/SANTO ANTÔNIO- 
GLEBA 02/OURO VERDE E FAZENDA PONTE CAPÃO DA 
ONÇA–GLEBA 01 – Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo, intervenção com supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP e corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas viva – FORMOSO-MG/
MG – PA n° 2100.01.0050623/2025-06: em 12/01/2026 * 
NIVALDA LUDOVINA TEIXEIRA NOGUEIRA E OUTRA – CPF 
n°.***.872.791-** - FAZENDA CARRAPATO – Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo – LAGAMAR/
MG – PA n° 2100.01.0050899/2025-23: em 12/01/2026 * HAMILTON 
OLIVEIRA CAMPOS – CPF n°.***.664.626-** - FAZENDA SANTA 
MARIA – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo – JOÃO PINHEIRO/MG – PA n° 2100.01.0050941/2025-
53: em 12/01/2026 * ANTONIO ALCANTARA ZARY – CPF 
n°.***.817.680-** - FAZENDA SÃO BENTO III, ANTIGA 
FAZENDA SÃO VICENTE OU SANTA TEREZA– Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo (ampliação e 
corretivo) – BURITIS/MG – PA n° 2100.01.0051160/2025-57: em 
12/01/2026 * AGROPECUÁRIA SANTO AURÉLIO AGRÍCOLA 
E COMERCIAL LTDA E OUTROS – CNPJ N°.**.689.211/****-
** - FAZENDA SANTO AURÉLIO E ESTRELA – Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo e corte ou 
aproveitamento de árvores isoladas nativas viva – PARACATU/MG 
– PA n° 2100.01.0051601/2025-81: em 12/01/2026 * RONALDO 
FERREIRA RODRIGUES – CPF N°.***.062.516-** - FAZENDA 
BOI PRETO OU ALEGRE LOTE 67 GLEBA III – Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo – ARINOS/MG 
– PA n° 2100.01.0051606/2025-43: em 12/01/2026 * MUNICIPIO DE 
BURITIS – CNPJ N°.**.125.146/****-** - FAZENDA FORMOSA 
– Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do 
solo – BURITIS/MG – PA n° 2100.01.0051697/2025-11: em 
12/01/2026 * MÁRIO ARIAS MARTINEZ – CPF N°.***.167.358-
** - FAZENDA SÃO BARTOLOMEU – Supressão de cobertura 
vegetal nativa, para uso alternativo do solo – JOÃO PINHEIRO/MG 
– PA n° 2100.01.0048893/2025-59: em 28/01/2026 * FCO SOTERRA 
IMOBILIÁRIA LTDA – CNPJ N°.**.977.214/****-** - FAZENDA 
VÔ CHICO – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo – Buritis-MG – PA n° 2100.01.0049397/2025-31: 
em 28/01/2026 * FRANCISCO ANTÔNIO AMBROZETO FURLAN 
E OUTRA – CPF N°.***.670.116-** - FAZENDA BOCAINA E RIO 
VERDE – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo, intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente – APP e intervenção sem supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – 
APP – JOÃO PINHEIRO/MG – PA n° 2100.01.0046518/2025-67: em 
29/01/2026 * EMÍLIO SANSÃO AGROPECUÁRIA LTDA – CNPJ 
N°.**.117.541/****-** - FAZENDA SANTA TEREZA – Supressão 
de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo – JOÃO 
PINHEIRO/MG – PA n° 2100.01.0050753/2025-85: em 29/01/2026.*

(a) Marcos Roberto Batista Guimarães.
Supervisor Regional URFBio Noroeste.

CONCESSÃO DE AUTORIZAÇÃO
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental, conforme os 
processos abaixo identificados:
* Figueiredo Agronegócios LTDA – Fazenda Mundo Novo – CNPJ 
n°.**.692.083/****-** - Intervenção sem supressão de cobertura 
vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP – 
Emergencial – Paracatu/MG –PA n° 2100.01.0041682/2024-80, 
em área de0,9702 (ha) – Validade: 3 (três) anos contados da data de 
emissão da autorização: 09/01/2026 * Lopes e Canoa Empreendimentos 
Imobiliários Ltda – Fazenda Riacho do Mato, local Cachoeira, 
denominada Xodó - Glebas 01, 02 e 03 – CNPJ n°.**.661.937/****-
** - Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do 
solo – Unaí/MG – PA n° 2100.01.0043409/2024-11, em área de 
28,6147 (ha) – Validade: De acordo com a Deliberação Normativa 
COPAM n°. 217/2017 esta autorização só produzirá efeitos de posse 
do Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS e sua validade será 
definida conforme a licença ambiental * Nexa Recursos Minerais S.A 
– Fazenda Vazantes/Fazenda Salobo – CNPJ n°.**.416.651/****-** - 
Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo – 
Vazante/MG – PA n° 2100.01.0016045/2025-84, em área de 2,5396 (ha) 
– Validade: 3 (três) anos contados da data de emissão da autorização: 
30/12/2025 * Otoniel Alves Rosa – Fazenda Brejinho, Lages ou Biboca 
– CPF N°.***.031.796-** - Supressão de cobertura vegetal nativa,para 
uso alternativo do solo – Vazante/MG – PA n° 2100.01.0022476/2024-
80, em área de 20,4136 (ha) – Validade: De acordo com a Deliberação 
Normativa COPAM n°. 217/2017 esta autorização só produzirá efeitos 
de posse do Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS e sua 
validade será definida conforme a licença ambiental * Florestadora 
Santa Cecília LTDA – Fazenda Santa Rita – CNPJ n°.**.453.098/****-
** - Supressão de cobertura vegetal nativa,para uso alternativo do solo 
– João Pinheiro/MG – PA n° 2100.01.0003010/2025-16, em área de 
868,5546 (ha) – Validade: De acordo com a Deliberação Normativa 
COPAM n°. 217/2017 esta autorização só produzirá efeitos de posse 
do Licenciamento Ambiental Simplificado - LAS e sua validade será 
definida conforme a licença ambiental.*

(a) Marcos Roberto Batista Guimarães.
Supervisor Regional URFBio Noroeste.

INDEFERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público 
que foi indeferido requerimento de Autorização para Intervenção 
Ambiental do processo abaixo identificado:
* Astor Roberto Stroschon – Fazenda Nina I e Fazenda São Vicente 
e Minuano e São Vicente, lugar Riacho Fundo denominado lotes 24, 
26, 27, 28 e 35 – CPF n°. ***.801.801-** - Supressão de cobertura 
vegetal nativa,para uso alternativo do solo e intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP 
– Buritis-MG– PA n° 2100.01.0045732/2024-49 – data da decisão 
06/01/2026. *

(a) Marcos Roberto Batista Guimarães.
Supervisor Regional URFBio Noroeste.

ARQUIVAMENTO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA INTERVENÇÃO AMBIENTAL

O Supervisor Regional da URFBio Noroeste do IEF torna público que 
foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção Ambiental 
do processo abaixo identificado:
* Heitor Cunha Barros– Fazenda Santa Clara – CPF n°. ***.160.691-
** - Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em áreas 
de preservação permanente – APP – João Pinheiro/MG – PA n° 
2100.01.0047341/2024-62 – data da decisão: 23/10/2025 * Mineração 
Rezende Extração de Areia Ltda – Rancho Beira Rio – CNPJ n°. 
**.109.873/****-** - Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em áreas de preservação permanente – APP – Paracatu/MG – 
PA n° 2100.01.0003751/2025-88 – data da decisão: 08/01/2026 * Alsol 
Energias Renováveis S.A – Fazenda Santa Rosa ou Poção da Manga 
– CNPJ n°. **.483.161/****-** - Supressão de cobertura vegetal 
nativa,para uso alternativo do solo – APP – Urucuia/MG – PA n° 
2100.01.0011839/2024-62 – data da decisão: 21/01/2026.*

(a) Marcos Roberto Batista Guimarães.
Supervisor Regional URFBio Noroeste.

30 2174537 - 1

REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
INTERVENÇÃO AMBIENTAL

A Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha do IEF torna 
público que o requerente abaixo identificado solicitou Autorização 
para Intervenção Ambiental, conforme o processo abaixo identificado: 
*Ouro Verde Silvicultura Ltda/Fazenda Grota do Grilo – CNPJ/CPF: 
**.367.095/****-** – Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo, em uma área de 26,6475 ha, sendo 19,9798 
ha convencional e 6,6677 ha em caráter corretivo. – Diamantina/MG – 
Processo Nº 2100.01.0003460/2026-85 – em 29/01/2026. 

(a) Eliana Piedade Alves Machado. 
Supervisora Regional da URFBio Jequitinhonha.

30 2174500 - 1

REQUERIMENTO DE AIA
A Supervisora Regional da URFBio Rio Doce do IEF torna público que 
o requerente abaixo identificado solicita Autorização para Intervenção 
Ambiental – AIA, conforme o processo abaixo identificado:
* Município de São Gonçalo do Rio Abaixo/MG – CNPJ: 
**.***.651/0001-**. Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso 
alternativo do solo; Intervenção com supressão de cobertura vegetal 
nativa em áreas de preservação permanente – APP; Intervenção 
sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação 
permanente – APP; Corte ou aproveitamento de árvores isoladas 
nativas viva- Município de São Gonçalo do Rio Abaixo/ MG– Processo 
Nº 2100.01.0033398/2025-63, em 29/01/2026.
* Vale S.A.– CNPJ: **.***.510/0164-** – Intervenção sem supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente – APP; 
Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas viva- Itabira/ MG 
– Processo Nº 2100.01.0033919/2025-61, em 29/01/2026.
* Porto de Areia Cachoeira do Vale LTDA – CNPJ: **.***.201/0001-
**– Intervenção sem supressão de cobertura vegetal nativa em áreas 
de preservação permanente – APP - Jaguaraçu/ MG– Processo Nº 
2100.01.0035129/2025-80,em 29/01/2026.

(a) Núbia Laís Fernandes Batista. 
A Supervisora da Unidade Regional de 
Florestas e Biodiversidade Rio Doce.

30 2174474 - 1

A Diretora de Controle, Monitoramento e Geotecnologia, designada 
para responder pela Diretoria-Geral do Instituto Estadual de Florestas - 
IEF, conforme ato publicado em 20/12/2025, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto Estadual nº 
47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual nº. 21.972, 
de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei Estadual nº 
10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual nº 47.892, de 
23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, DISPENSA da 
coordenação de atividades técnicas descentralizadas em nível local, o 
servidor:
Masp 894495-1, WASHINGTON DE OLIVEIRA PINTO, Analista 
Educacional, ficando dispensado da coordenação do Monumento 
Natural Estadual Vargem da Pedra, a contar de 01/01/2026.

A Diretora de Controle, Monitoramento e Geotecnologia, designada 
para responder pela Diretoria-Geral do Instituto Estadual de Florestas - 
IEF, conforme ato publicado em 20/12/2025, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 14 do Decreto Estadual nº 
47.892, de 23 de março de 2020, com fulcro na Lei Estadual nº. 21.972, 
de 21 de janeiro de 2016, nos termos do artigo 23 da Lei Estadual nº 
10.850, de 04 de agosto de 1992, e do Decreto Estadual nº 47.892, 
de 23 de março de 2020, e demais legislações pertinentes, DESIGNA 
para a coordenação de atividades técnicas descentralizadas em nível 
local, o servidor:
Masp 1094991-5, HELENO DE LIMA MARQUES, Especialista em 
Políticas Públicas e Gestão Governamental, para a coordenação do 
Centro de Triagem e de Reabilitação de Animais Silvestres de Patos 
de Minas.

30 2174745 - 1

REQUERIMENTO DE AIA
O Supervisor Regional da URFBio Mata do IEF torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Autorização para Intervenção 
Ambiental, conforme o processo abaixo: Paulo César Rigueira/ 
CPF: ***.248.496-**/Supressão de cobertura vegetal nativa, para 
uso alternativo do solo/ Município: São Miguel do Anta/MG - 
2100.01.0003477/2026-14 em 30/01/2026.

(a)Dalyson Fiqueiredo Soares
Cunha Supervisor da URFBIO MATA

30 2174359 - 1

ARQUIVAMENTO
A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte do IEF torna público 
que foi(foram) arquivado(s) requerimento(s) de Autorização para 
Intervenção Ambiental do(s) processo(s) abaixo identificado(s): *José 
Alcides Martins Bastos/Fazenda Maquiné - CPF/CNPJ ***.848.506-
**, Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do 
solo e Intervenção com supressão de cobertura vegetal nativa em 
áreas de preservação permanente – APP, Cordisburgo/MG, Processo 
Nº 2100.01.0038421/2024-51, data da decisão: 28/01/2026. *Amável 
Claudino de Sousa/Fazenda Claudino - CPF/CNPJ 72.***.017/****-
**, Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do 
solo, Paraopeba/MG, Processo Nº 2100.01.0012560/2024-92, data da 
decisão: 28/01/2026. 

(a) Karla Filizzola Andrade Viana. 
A Supervisora Regional da URFBio Centro Norte.

30 2174793 - 1

REQUERIMENTO DE DAIA
O Supervisor Regional do IEF/URFBio Alto Paranaíba torna público 
que os requerentes abaixo identificados solicitaram Documento 
Autorizativo para Intervenção Ambiental.
*Francisco Neto Soares - Supressão de cobertura vegetal nativa, 
Intervenção em Área de Preservação Permanente com e sem 
Supressão de Vegetação Nativa - Fazenda Onze Mil Virgens - 
Ibiá/MG - PA/Nº: 2100.01.0039841/2025-23. Data: 27/01/2026. 
*Lucimara Maria de Ávila - Supressão de cobertura vegetal nativa 
- Fazenda Coqueiro - Perdizes/MG - PA/Nº: 2100.01.0052115/2025-
74. Data: 23/01/2026. *Diogo Aristóteles Rodrigues Gonçalves - 
Supressão de cobertura vegetal nativa - Chácara Modelo - Perdizes/
MG - PA/Nº: 2100.01.0040676/2025-79. Data: 29/01/2026. 
*MMA Participações Ltda – Intervenção em APP com supressão de 
vegetação nativa – Fazenda Três Irmãos – Presidente Olegário – PA 
nº 2100.01.0051943/2025-62 – Data: 06/01/2026. *Ronaldo Tomé de 
Oliveira – Supressão de vegetação nativa – Fazenda Gentio – Tiros/
MG – PA nº 2100.01.0052011/2025-69 – Data: 07/01/2026. *Juliana 
Teixeira Alves – Supressão de vegetação nativa e corte de árvores 
isoladas nativas – Fazenda Roncador – Presidente Olegário – PA nº 
2100.01.0052028/2025-95 – Data: 07/01/2026. *Alaércio César 
Ramos – Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo 
do solo, Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas – Fazenda 
Gameleira – Presidente Olegário – PA nº 2100.01.0000320/2026-87 – 
Data: 13/01/2026. 

(a) Frederico Fonseca Moreira 
Supervisor da URFBio Alto Paranaíba
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ARQUIVAMENTO DE DAIA
O Supervisor Regional da URFBio Alto Paranaíba torna público que 
foi arquivado requerimento de Autorização para Intervenção Ambiental 
nos processos abaixo identificados.
*Ronaldo Araújo de Leles – Supressão de cobertura vegetal nativa 
– Fazenda Boa Vista, lugar denominado Córrego Rico – Patos de 
Minas – PA nº: 2100.01.0030904/2025-83 – Data: 12/06/2026. *Kessy 
Diones Galvão Aparecido – Supressão de cobertura vegetal nativa 
– Fazenda Bagaginha – Tiros – PA nº 2100.01.0013177/2024-20 – 
Data: 14/01/2026. *Benedito Dornelas dos Santos Filho – Supressão 
de cobertura vegetal nativa – Fazenda Barreiro ou Córrego Rico, 
lugares denominados Ponte e Açude – Patos de Minas/MG – PA nº 
2100.01.0022259/2025-19 – Data: 16/01/2026. *Oswaldo Luiz Brandão 
– Supressão de cobertura vegetal nativa – Fazenda Boa Esperança 
Guaritas – Carmo do Paranaíba – PA nº 2100.01.0004619/2025-29 – 
Data: 19/01/2026.

(a) Frederico Fonseca Moreira 
Supervisor da URFBio Alto Paranaíba
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AUTORIZAÇÃO DE INTERVENÇÃO AMBIENTAL
O Supervisor Regional da URFBio Alto Paranaíba torna público que 
foi concedida Autorização para Intervenção Ambiental nos processos 
abaixo identificados.
*Farroupilha Agronegócios Administração de Bens Ltda – Supressão 
de cobertura vegetal nativa – Fazenda Farroupilha II – Presidente 
Olegário/MG – PA nº 2100.01.0022220/2025-05 – Data: 22/12/2025.
*Sérgio de Mello Cimenta – Supressão de cobertura vegetal 
nativa – Fazenda Onça – Presidente Olegário/MG – PA nº 
2100.01.0029601/2024-56 – Data: 30/12/2025. *Milton José de Lima 
– Supressão de cobertura vegetal nativa e Intervenção em APP com 
supressão de vegetação nativa – Fazenda Alagoas – Patos de Minas/MG 
– PA nº 2100.01.0044355/2024-77 – Data: 30/12/2025. *Marilene Dias 
de Menezes Campos – Supressão de Vegetação Nativa/Fazenda São 
Francisco de Borja – Perdizes/MG – PA/Nº: 2100.01.0043145/2024-
58. Data: 22/01/2026.

(a) Frederico Fonseca Moreira 
Supervisor da URFBio Alto Paranaíba.
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Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - Igam

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental - 
Noroeste no uso da competência delegada pelo Diretor-Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam, por meio da 
Portaria Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, cientifica os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos 
processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos 
Hídricos: *Processo nº 2492/2024, Usuário: Vitoria Agronegocios 
Ltda, João Pinheiro, Deferido, Portaria nº 07.01.0004382.2026, 
*Processo nº 2496/2024, Usuário: Vitoria Agronegocios Ltda, João 
Pinheiro, Deferido, Portaria nº 07.01.0004383.2026, *Processo nº 
2584/2024, Usuário: Vitoria Agronegocios Ltda, João Pinheiro, 
Deferido, Portaria nº 07.01.0004384.2026, *Processo nº 2585/2024, 
Usuário: Vitoria Agronegocios Ltda, João Pinheiro, Deferido, 
Portaria nº 07.01.0004385.2026, *Processo nº 2586/2024, Usuário: 
Vitoria Agronegocios Ltda, João Pinheiro, Deferido, Portaria 
nº 07.01.0004386.2026, *Processo nº 2587/2024, Usuário: 
Vitoria Agronegocios Ltda, João Pinheiro, Deferido, Portaria nº 
07.01.0004387.2026, *Processo nº 1992/2025, Usuário: Mesapec 
Agropecuaria Ltda, Paracatu, Indeferido, Deliberação Normativa 
CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria nº 07.02.0000035.2026, *Processo 
nº 1994/2025, Usuário: Mesapec Agropecuaria Ltda, Paracatu, 
Indeferido, Deliberação Normativa CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria 
nº 07.02.0000036.2026, *Processo nº 1950/2025, Usuário: Mesapec 
Agropecuaria Ltda, Paracatu, Indeferido, Deliberação Normativa 
CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria nº 07.02.0000037.2026, *Processo 
nº 1996/2025, Usuário: Mesapec Agropecuaria Ltda, Paracatu, 
Indeferido, Deliberação Normativa CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria 
nº 07.02.0000038.2026. *Processo nº 1995/2025, Usuário: Mesapec 
Agropecuaria Ltda, Paracatu, Indeferido, Deliberação Normativa 
CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria nº 07.02.0000039.2026, *Processo 
nº 1951/2025, Usuário: Mesapec Agropecuaria Ltda, Paracatu, 
Indeferido, Deliberação Normativa CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria 
nº 07.02.0000040.2026, *Processo nº 581/2025, Usuário: Mesapec 
Agropecuaria Ltda, Paracatu, Indeferido, Deliberação Normativa 
CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria nº 07.02.0000041.2026, *Processo 
nº 583/2025, Usuário: Mesapec Agropecuaria Ltda, Paracatu, 
Indeferido, Deliberação Normativa CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria 
nº 07.02.0000042.2026, *Processo nº 40916/2025, Usuário: Mesapec 
Agropecuaria Ltda, Paracatu, Indeferido, Deliberação Normativa 
CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria nº 07.02.0000043.2026, *Processo 
nº 40920/2025, Usuário: Mesapec Agropecuaria Ltda, Paracatu, 
Indeferido, Deliberação Normativa CERH nº 76/2022, art. 3º, Portaria 
nº 07.02.0000044.2026.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Unaí, 30 de janeiro de 2026.
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O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas - Sul de 
Minas no uso da competência delegada pelo Diretor- Geral do Instituto 
Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria Igam nº 
27, de 08 de setembro de 2025, cientifica os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
*Processo Nº 1619/2025, Usuário: Mario De Freitas Eiras Garcia, 
Guaranésia, Pedido De Reconsideração Negado, Decisão Mantida 
Como Indeferido, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 3º, 4º, Portaria Nº 
18.02.0000186.2025, *Processo Nº 17361/2025, Usuário: Carlos 
Alberto Martins, Passos, Deferido, Portaria Nº 18.01.0003224.2026, 
*Processo Nº 14210/2025, Usuário: Helvecio Chagas Reis, Carmo 
Da Cachoeira, Deferido, Portaria Nº 18.01.0003220.2026, *Processo 
Nº 14212/2025, Usuário: Helvecio Chagas Reis, Carmo Da 
Cachoeira, Deferido, Portaria Nº 18.01.0003221.2026, *Processo 
Nº 15694/2025, Usuário: Elaine De Fatima Faria Castro, Campos 
Gerais, Deferido, Portaria Nº 18.01.0003218.2026, *Processo Nº 
16442/2025, Usuário: Luiz Fernando Monteiro De Rezende Sobrinho, 
Três Pontas, Arquivado, Portaria Igam Nº 48/2019, Art. 54-A, Inciso 
Ii, Portaria Nº 18.03.0000111.2026, *Processo Nº 17530/2025, 
Usuário: Marcelo Pereira De Freitas, Elói Mendes, Deferido, 
Portaria Nº 18.01.0003444.2026, *Processo Nº 31024/2025, Usuário: 
Cristiano Felix Da Silva, Bueno Brandão, Arquivado, , Portaria Nº 
18.03.0000103.2026, *Processo Nº 30270/2025, Usuário: J.R. Leme, 
Munhoz, Deferido, Portaria Nº 18.01.0003226.2026, *Processo Nº 
30909/2025, Usuário: Jose Rinaldo Pereira, Senador Amaral, Deferido, 
Portaria Nº 18.01.0003217.2026.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 26 de janiero de 2026.
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A Coordenadora da Unidade Regional de Gestão das Águas - Zona 
da Mata no uso da competência delegada pelo Diretor-Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 27, de 08 de setembro de 2025, cientifica os interessados 
abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: 
*Processo nº 4192/2024, Usuário: Diego Alves Ribeiro, Fervedouro, 
Arquivado, Portaria Igam nº 48/2019, art. 54-A, inciso III, Portaria 
nº 20.03.0000153.2026, *Processo nº 33709/2025, Usuário: José 
Antônio Xavier Alvarenga, Raul Soares, Indeferido, Instrução de 
Serviço Sisema nº 02/2020, revisão 04, item 11 e 12, Portaria nº 
20.02.0000045.2026, *Processo nº 17777/2025, Usuário: João Batista 
Perigolo, Manhuaçu, Deferido, Portaria nº 20.01.0004423.2026, 
*Processo nº 17559/2025, Usuário: João Batista de Andrade, 
Manhuaçu, Deferido, Portaria nº 20.01.0004425.2026, *Processo 
nº 32137/2025, Usuário: João Batista Viana, Raul Soares, Deferido, 
Portaria nº 20.01.0004419.2026, *Processo nº 45235/2025, Usuário: 
Industria de Papéis e Embalagens Ponte Nova Ltda, Ponte Nova, 
Deferido, Portaria nº 20.01.0004418.2026, *Processo nº 44635/2025, 
Usuário: Etol Empreendimentos Imobiliários S/A, Barbacena, Deferido 
com condicionantes, Portaria nº 20.01.0004417.2026.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
no Sistema de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos - Sout. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
Igam: www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2026.
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Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202601314173734816.


